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Julgamcnto n,

EMENn, EMBARAÇOA FISCALIZAÇÃO.ContrliJuinte intimado fi

apresentar docu"ent.açâQ fiscal no~ termo do art 82, I da Lei
n° 12.670/90 (art. B15, 1 lia RIQlS) Caracterizada a
hipótese prevista do art. 123, Vlll, "c" d" I,ei n"
12.670/96 que define corno infração IJ legislação do ICMSü
fato do contribuinte ou responsóvel cmbaraçar. 0\' mesmo
dificultar, a ação fiscal por qualQu~r meio ou forma. !luto
de Infração PROCEDENTE.Julgado Il revelia.

i33:iIQ ,

apresentar
regulamente

Con~ta do aulo dc infração que o contribuinte deixou
no prazo pré-estahG1eçiuo a uocumentação fiscal, apó'
nolificauo, fato QUCcaracterizou embanlço ó fiscali~ação.

Em face do ocorriuo foi aplicada a penalidado do nrt.
123, VlIl, "c" da Lei n' 12.670/96,

o feito corre à rcvelia,

Em síntese é o relatório.

De fato, consoante denuncia o agente fiscal. ao lado uo
quc consigna o Termo de Início ue Flsmlizaçâ() n° 2012.14605, o
contribuinte fora intimado a apresentar a documentaçno fiscal rcfercnte
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ao período de 01/01/2010 " l7/05!Z012, todavia, transcorrido o prazo
assinalado não a apresentou.

Restou infringido, portanto, O disposto do art, 82, 1
da lei n" 12.670/96 (art. 815, I do HICMS)que prescrc\'e que a~ pessoas
cadastradas no CGl', mediante intimação escrita, si,o obrigadas a exibir ou
entregar, conforme O caso, documentos, livros, papéis ou arquivos
eletrônicos, de nature7.f1 fiscal ou comerei"l relacionados com () ICMS, bem
como prestar informações sol iei ladas pelo Fisco.

Houve assim por çaracterízada a hipólese previst" do
arl. 123, Vlll, "c" <.IaLei n° 12.670/96 que defino como infração à
leg;da<;ão de ICMSe fato do contribuinte ou respensóvel emharaçar, eu
mesmodificultar, a ação fiscal por qualquer meio QUforma. V(,l'bis:

Art. in ..

VjJI - outras faltas:

nemon~trativo do crédito tributório.

c} embaraçar, dificultar ou impedir a ação fiscal por
qualquer meio ou forma, multa cquivaientc a 1.800 (ummil c
oiloccnta~) UFIR,

Multa 1.800
TOTAL. ., L 800

Decide-se.

Ufirccs
IIfircÇis

Ante o exposto, pela PRocEoJlr;ClAdo flUto de infraçii.o
nos termos aqui cxami~ado~.

i'lfl oportunidade, i~time-~e o contrihuinte para, ~o
praw de 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta decisii.o, recnJher ao
Fisco cearenso [) equivalente a 1.800 (um mil e o;to~cntas) IIfirc"'" e
acréscimos legais nu, em igual prazo, interpor recurso para O Conselho d,'
Recur~os Tributórios.



PROCESSO: 1/335!J/~OI2

Célula de lulgame~to de 2015.
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